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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016 
           PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2015 

 
O MUNICÍPIO DE PALMAS POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, com sede 
na 502 Sul, Av. NS-02, Conj. 1, Ed. Buriti – 1º Andar,  em Palmas-TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.851.511/0009-32, neste ato representada pelo Superintendente de Compras e Licitações, inscrito 
no CPF sob o nº 485.256.421-34, portador da Carteira de Identidade nº 689.822 SSP/TO, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 186/2015,  processo administrativo nº 2015057933, Autorização do 
GGG nº 364/2015, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar  nº 123/2006 e no Decreto 
Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objetivo à aquisição de gêneros alimentícios, especificados na proposta 
vencedora e relacionados abaixo, independentemente de transcrição. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  
Fornecedor:     
M.J.R. DOS SANTOS-ME 

CNPJ:  
07.993.634/0001-31 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VLR 

UNIT. R$ 
VLR 

TOTAL R$ 

01 1.000 KG 

Carne Bovina de primeira, 
in natura, sem osso, tipo 
alcatra, cortado, deve 
apresentar aspecto próprio, 
não amolecido e nem 
pegajoso, cor, cheiro e 
sabor próprio livres de 
parasitas e sujidades ou 
qualquer substância que 
possa alterar a carne. 

FRIG. CECILIA 23,50 23.500,00 

02 900 KG 

Coxa e sobrecoxa de 
frango congelada com no 
máximo 6% de água de 
primeira qualidade, 
embalagem intacta 
informando o prazo de 
validade, a carne deve 
apresentar aspecto próprio, 
não amolecido e nem 
pegajoso, cor, cheiro e 
sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas, 
livres de parasitas e 
sujidades ou qualquer 
substancia que possa 
alterar a carne. 

FRANGO 
NORTE 

7,89 7.101,00 

03 800 KG 
Linguiça tipo toscana 
preparada com carne não 

FRANGO 
NORTE 

9,56 7.648,00 
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mista, toucinho e 
condimentos com aspecto 
normal, firme, sem 
umidade, não pegajosa; 
isenta de sujidades mantida 
em temperatura de 
refrigeração adequada e 
acondicionada em 
embalagem de acordo com 
as normas da VISA. 

04 400 KG 

Peixe Caranha congelado 
com no máximo 6% de 
água, o peixe deve 
apresentar aspecto 
característico, não 
amolecido e nem pegajoso, 
cor e cheiro próprio, livre de 
sujidades ou qualquer 
substancia que possa 
alterar a qualidade do 
alimento. 

ARRUDA 11,98 4.792,00 

05 470 KG 

Tomate in natura de 
primeira qualidade, com 
tamanho e coloração 
uniformes, apresentando 
grau maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e 
a conservação em 
condições adequadas para 
consumo. Com ausência de 
sujidade de acordo com a 
resolução 12/78 da 
CNNPA. 

CEASA 5,85 2.749,50 

06 430 KG 

Cebola in natura, uso 
culinário, de cabeça, tipo 
branca, com tamanho e 
coloração uniformes, com 
característica firme que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e 
a conservação em 
condições adequadas para 
consumo. Com ausência de 
sujidade de acordo com a 
resolução 12/78 da 
CNNPA. 

CEASA 5,98 2.571,40 

07 430 KG 

Batata inglesa de primeira 
qualidade, regional, in 
natura, com tamanho e 
coloração uniformes, 
apresentado grau de 
maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e 
a conservação em 
condições adequadas para 

CEASA 4,52 1.943,60 
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o consumo. Com ausência 
de sujidades, de acordo 
com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

08 240 KG 

Repolho de primeira 
qualidade, regional, in 
natura, com tamanho e 
coloração uniformes, 
apresentado grau de 
maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e 
a conservação em 
condições adequadas para 
o consumo. Com ausência 
de sujidades de acordo 
com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

CEASA 4,18 1.003,20 

09 430 KG 

Cenoura de primeira 
qualidade, regional, in 
natura, com tamanho e 
coloração uniformes, 
apresentado grau de 
maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e 
a conservação em 
condições adequadas para 
o consumo. Com ausência 
de sujidades de acordo 
com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

 
CEASA 

 
3,98 

 
1.711,40 

10 380 KG 

Abobora Kabutiá de 
primeira qualidade, 
regional, in natura, com 
tamanho e coloração 
uniformes, apresentado 
grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e 
a conservação em 
condições adequadas para 
o consumo. Com ausência 
de sujidades de acordo 
com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

CEASA 3,75 1.425,00 

12 480 KG 

Laranja de primeira 
qualidade, regional, in 
natura, apresentado grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e 
a conservação em 
condições adequadas para 
o consumo. Com ausência 
de sujidades de acordo 
com a resolução 12/78 da 

CEASA 2,09 1.003,20 
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13 480 KG 

Banana prata em pencas 
de primeira qualidade, 
tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos 
físicos e mecânicos do 
manuseio e transporte, 
acondicionados em pencas 
avulsas, apresentado grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e 
a conservação em 
condições adequadas para 
o consumo. Com ausência 
de sujidades de acordo 
com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

CEASA 3,18 1.526,40 

14 570 KG 

Melancia, redonda, casca 
lisa, de primeira, livre de 
sujidades, tamanho e 
coloração uniforme, 
devendo ser bem 
desenvolvida e madura, 
com polpa firme e intacta, a 
granel. Com ausência de 
sujidades de acordo com a 
resolução 12/78 da 
CNNPA. 

CEASA 1,98 1.128,60 

15 460 PCT 

Alho – pacote de 300g. 
Apresentação natural, tipo 
em cabeças, com casca, 
para aplicação culinária em 
geral, tipo branco. Com 
ausência de sujidade de 
acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. 

CEASA 5,37 2.470,20 

16 360 PCT 

Arroz – tipo 1 - Pacote de 
5kg, Arroz beneficiado, 
classe longo fino, tipo 
subgrupo polido, grãos 
inteiros, com teor de 
umidade máxima de 15%; 
isento de sujidades e 
materiais estranhos; 
acondicionado em saco 
plástico atóxico, e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a instrução 
normativa nº 06, de 
16/02/2009 e suas 
alterações posteriores. 
Deve atender às normas de 
rotulagem geral, nutricional 
e específica no respectivo 

AMERICANO 12,84 4.622,40 
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Regulamento Técnico, 
quando for o caso. Prazo 
de validade de 12 meses.  

17 550 PCT 

Feijão – tipo 1 - Pacote de 
1kg. Feijão Carioquinha tipo 
1 –de primeira qualidade, 
constituído de no mínimo 
98% de grãos na cor 
característica à variedade 
correspondente, de 
tamanho e formato naturais 
maduros, limpos e secos. 
Feijão; variedades carioca, 
vermelho e preto; tipo 1; 
novo; constituído de grãos 
inteiros e sãos; com teor de 
umidade máxima de 14%; 
isento de material terroso, 
sujidades e misturas de 
outras variedades e 
espécies; acondicionado 
em embalagem plástica 
resistente e atóxica; 
conteúdo de 1 kg, e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a legislação 
vigente do MAPA, validade 
de 5 meses a partir da 
entrega. Rótulo deverá 
conter identificação e 
contato do fornecedor, 
nome do produto, peso, 
prazo de validade e 
informações nutricionais. 

CERRADO 4,67 2.568,50 

18 570 LT 

Óleo de soja – lata de 900 
ml. Óleo de soja refinado 
tipo 1- Componentes: Óleo 
de soja refinado e 
antioxidante ácido cítrico. 
Composição centesimal: 
100% óleo de soja. O 
produto tem durabilidade 
assegurada de 12 meses a 
contar da data de 
fabricação, desde que 
armazenado corretamente. 
As embalagens não podem 
apresentar estufamento, 
perfurações, vazamento, 
amassamento e outros 
indícios que caracterizam 
manuseio incorreto e/ou 
outras atividades que 
podem causar danos e 
alteração do produto. 
Validade mínima de 5 
meses a contar da data da 

COMIGO 4,08 2.325,60 
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entrega. 

19 215 SCH 

Azeitona verde – sachê de 
150g - inteira, com caroço, 
graúda, em conserva na 
salmoura. Rótulo deverá 
conter identificação e 
contato do fornecedor, 
nome do produto, peso, 
prazo de validade e 
informações nutricionais. 
Validade mínima de 5 
meses a contar da data da 
entrega. 

LAVIOLETERA 1,98 425,70 

20 200 SCH 

Extrato de tomate – sachê 
de 340g. Polpa de tomate, 
açúcar e sal. Rótulo deverá 
conter identificação e 
contato do fornecedor, 
nome do produto, peso, 
prazo de validade e 
informações nutricionais. O 
extrato de tomate deve ser 
preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos, 
sem pele e sementes. É 
tolerada a adição de 1% de 
açúcar e de 5% de cloreto 
de sódio. O produto deve 
estar isento de 
fermentações e não indicar 
processamento defeituoso. 
Rótulo deverá conter 
identificação e contato do 
fornecedor, nome do 
produto, peso, prazo de 
validade e informações 
nutricionais. Validade 
mínima de 5 meses a 
contar da data da entrega. 

FUGINI 1,25 250,00 

24 240 CX 

Creme de Leite – caixa 
tetra pak de 200g. 
Apresentando teor de 
matéria gorda mínima de 
25%, com validade mínima 
de 5 meses a contar da 
data da entrega; embalado 
em caixa cartonada, e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria ma-
146, de 07/03/96; e sua 
posteriores alterações. O 
rótulo deverá seguir a 
Instrução Normativa Nº 22, 
de 24/11/05, do MAPA.  

PIRACANJUBA 1,27 304,80 

25 72 PCT 
Sal refinado iodado – 
pacote de 1kg. Contendo 
basicamente, cloreto de 

NEVADO 0,98 70,56 
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sódio, iodato de potássio e 
anti-umectante, isento de 
sais de cálcio e magnésio, 
impurezas orgânicas, 
areias e fragmentos. 
Embalagem: Pacote de 
plástico atóxico de 1kg. 

26 200 PCT 

Suco em pó em diversos 
sabores, com cada pacote 
tendo a capacidade de 
fazer 1 litro e já vem 
adoçado. Rótulo deverá 
conter identificação e 
contato do fornecedor, 
nome do produto, peso, 
prazo de validade e 
informações nutricionais. 
Validade mínima de 5 
meses a contar da data da 
entrega. 

REFRESKANT 0,66 132,00 

27 50 LT 

Leite em pó – lata de 400g. 
Tipo integral, prazo de 
validade 12 meses, 
aplicação alimentação 
humana. Características 
adicionais com ferro, zinco 
e vitaminas. Rótulo deverá 
conter identificação e 
contato do fornecedor, 
nome do produto, peso, 
prazo de validade e 
informações nutricionais.  

ITAMBÉ 9,56 478,00 

 
2.2. Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de 
Registro de Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios 
previstos legalmente.   
 
2.3 Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no parágrafo anterior, 
optar por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais/serviços, cabendo a 
Superintendência de Compras e Licitações promover as negociações junto às empresas 
fornecedoras. 
 
3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Superintendência de Compras e Licitações convocará as empresas fornecedoras 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

a) As empresas fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade; 

b) A ordem de classificação das empresas fornecedoras que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
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3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa 
fornecedora não puder cumprir o compromisso, a Superintendência de Compras e Licitações 
poderá: 
 

a) Liberar a empresa fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido do fornecimento e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

b) Convocar as demais empresas fornecedoras para assegurar igual oportunidade de 
negociação, obedecendo a ordem de classificação. 

 
3.4. Não havendo êxito nas negociações, a Superintendência de Compras e Licitações deverá 
proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 
3.5 O registro da empresa fornecedora será cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador órgãos participantes; 
e) Tiver presentes razões de interesse público. 

 
3.6. O cancelamento do registro, nas hipóteses prevista, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
CLAUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da publicação do 

seu extrato no Diário Oficial do Município, incluídas eventuais prorrogações, conforme dispõe o 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
 
5.1 Por cada fornecimento, o Município pagará à adjudicatária os preços registrados nesta ata no 
valor especificado na cláusula segunda, salvo alterações conforme notificações inseridas em 
reajustamentos. 
 
5.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução do avençado. 
 
5.3. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira 
responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 
 
5.4. Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo 
com as quantidades executadas. 
 
5.5. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após as notas fiscais 
serem conferidas e atestadas pelo responsável. 
 
CLAUSULA SEXTA – DO ORGÃO GERENCIADOR  
 
 6.1.  Caberá a Secretaria de Finanças, através da Superintendência de Compras e Licitações o 
gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais, em 
conformidade com o parágrafo único do art. 2º do Decreto Municipal nº 946/2015. 
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CLAUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
7.1. Poderá utilizar-se desta Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à Superintendência de 
Compras e Licitações (Órgão Gerenciador), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no 
Decreto municipal nº 946/2015, relativa à utilização do Sistema de Registro de Preço. 
 
7.2. Caberá a empresa fornecedora beneficiária da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do 
certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
7.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ARP para o órgão solicitante e órgãos participantes. 
 
7.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para Órgão Solicitante e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
7.5. Havendo a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a adjudicatária, poderá estar sujeito às 
penalidades seguintes: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total 

da obrigação; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, 

no caso de inexecução parcial da obrigação; 
d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto 

deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

e) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município 
de Palmas, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da 
gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 
10.520/02, Decreto Municipal nº 946/2015 e Leis subsidiárias; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
 

8.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLAUSULA NONA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
 
9.1. O prazo de entrega será parcelado, de acordo com as necessidades e solicitações da Diretoria 
de Atenção Básica, iniciando-se de imediato logo após a emissão das respectivas notas de 
empenho no prazo máximo de entrega dos produtos, não superior a 10(dez) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da nota de empenho.  
 
9.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma fracionada de acordo com a 
autorização de entrega fornecida pela Diretoria de Atenção Básica, sendo a entrega 01(uma) 
vez/mês os gêneros alimentícios não perecíveis e 02(duas) vezes/mês os gêneros alimentícios 
perecíveis, conforme cronograma fornecido pela citada Diretoria, aos responsáveis pelas Equipes 
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de Saúde dos Postos da Zona Rural e USF Buritirana, que irão até a empresa para aprovar e 
receber os produtos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS 
 
10.1. É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais resultantes 
desta Ata. 
 
10.2. Em caso algum, a Contratante pagará indenização à Contratada por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus 
empregados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
11.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, do Decreto Municipal nº 946/2015. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
12.1   Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ata, elegem as partes o Foro da 
cidade de Palmas, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do Tocantins, 06 de janeiro de 2016. 
 
 
 

Antonio Luiz Cardozo Brito  
Superintendente de Compras e Licitações 

 
 
 

Glicimeire de Amorim Próspero 
Pregoeira 

Glaúcia Bastos da Silva 
Equipe de Apoio 

 
 
 

M.J.R. DOS SANTOS-ME       
Empresa 

 


